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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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Leis
Leis

LEI Nº 1.002 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO
D E  P R A Ç A  P Ú B L I C A  E
DENOMINAÇÃO  DE  "PRAÇA  DA
B ÍBL IA  SAGRADA"  A  ÁREA
LOCALIZADA  NO  SISTEMA  DE
LAZER  DO  BAIRRO  RICARDO
B O Z Z O L A  N A  C I D A D E  D E
IGARAPAVA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal
de  Igarapava,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais;

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
construir  praça  pública  no  Sistema  de  Lazer  do  Bairro
Ricardo Bozzola no munícipio de Igarapava - SP.

Parágrafo único. A estruturação da referida praça, bem
como,  a  implantação  de  iluminação,  estrutura  física
(concha  acústica)  para  realização  de  apresentações,
sanitários  públicos  e  um  Monumento  dedicado  a  Bíblia
Sagrada na referida praça fica a cargo do Poder Público.

Art. 2º. Na referida praça deverá constar acessibilidade
necessária para pessoas com deficiência (PcD), bem como,
afixadas placas indicativas de acessibilidade.

Art. 3º. Denomina-se como "Praça da Bíblia Sagrada" a
área  pública  localizada  no  Sistema  de  Lazer  do  Bairro
Ricardo Bozzola.

Art. 4º. As despesas desta Lei ocorrerão por dotação
orçamentária próprias, suplementadas se necessário.

Art.  5º  -  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e um de dezembro de 2021
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA
REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,

na data supra.
GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
LEI Nº 1.003 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

“DISPÕE  SOBRE  A  DECLARAÇÃO
D E  U T I L I D A D E  P Ú B L I C A
MUNICIPAL  À  ASSOCIAÇÃO
IGARAPAVENSE  DE  CICLISMO  E
ESPORTE DE AVENTURA – TRIBOS

BIKE  ADVENTURE,  E  DÁ  OUTRO
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal
de  Igarapava,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais;

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a concede
Declaração  de  Utilidade  Pública  Municipal  à  Associação
Igarapavense de Ciclismo e Esportes de Aventura – Tribos
Bike Adventure, em função dos relevantes serviços sociais,
assistenciais,  filantrópicos  e  desportivos  prestados  à
comunidade  de  Igarapava.

Art. 2º A Associação de que trata o artigo 1º, é pessoa
jurídica  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  inscrito  no
CNPJ sob o nº 40.603.050/0001-88.

Art.  3º.  A  presente  Associação  foi  formalizada
oficialmente em 17 de dezembro de 2020, ressaltando que
há  anos  vem  desempenhando  trabalho,  importante  na
municipalidade,  mesmo  que  na  informalidade,  com
realização de eventos filantrópicos em favor dos munícipes
mais carentes e necessitados de Igarapava.

Art.  4º.  A  execução  desta  Lei  será  suportada  pela
dotação orçamentária vigente.

Art. 5º Esta lei produzira seus efeitos a contar do dia 18
de  dezembro  de  2021,  ou  sua  publicação  em  data
posterior.

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e um de dezembro de 2021
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA
REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,

na data supra.
GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 571, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe  sobre  DESIGNAR  a
funcionária efetiva para exercer a
Função  Gratificada  concedida  de
acordo com a Lei Complementar
nº  55/2018,  a  servidora  abaixo
relacionada.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO
PAULO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Designar  para  a  Função  gratificada  de

CHEFIA DE SETOR, a partir de 21/12/2021, de acordo com
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Anexo I da Lei Complementar nº. 055 de 03/04/2018 e Lei
Complementar  070  de  16/03/2021,  fazendo  jus  a
gratificação no valor de R$ 700,00, de acordo com o quadro
abaixo:

Nome Cargo Função Gratificada

ROSANGELA BARBOSA DOS REIS FELIPE ENFERMEIRA CHEFIA DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

ARTIGO 2º - Sem prejuízo das atribuições gerais do Art.
4º  da  Lei  Complementar  055/2018,  fica  a  servidora
designada como Responsável Técnica pela Imunização do
Município.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 21 de dezembro de 2021.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 568, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe  sobre  a  CONCESSÃO  do
gozo e pagamento de FÉRIAS dos
servidores.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO
PAULO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º  -  Conceder  FÉRIAS aos  servidores  abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA MOTORISTA 06.10.2018 a 05.10.2020

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 20.12.2021 com
término em 18.01., devendo retornar ao trabalho na data
subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 de dezembro de 2021.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 569, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe  sobre  a  CONCESSÃO  do
gozo e pagamento de FÉRIAS dos
servidores.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO

PAULO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º  -  Conceder  FÉRIAS aos  servidores  abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

EURIPEDES BARSANULFO DE OLIVEIRA PEDREIRO 01.08.2018 a 31.07.2019

FERNANDO DE PAULA COSTA AGENTE DE CAMPO 15.07.2019 a 14.07.2020

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 27.12.2021 com
término em 25.01.2022, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 de dezembro de 2021.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 570, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe  sobre  a  CONCESSÃO  do
gozo e pagamento de FÉRIAS dos
servidores.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO
PAULO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º  -  Conceder  FÉRIAS aos  servidores  abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

LUCIENE APARECIDA ALBINO DE

FREITAS AZEVEDO

AUXILIAR ADMINISTRATVO 24.10.2020 a 23.10.2021

RENATO VIANNA PIEDADE ARQUITETO 30.06.2020 a 29.06.2021

SERGIO BUENO BARBOSA LIMA MEDICO DO TRABALHO 26.07.2020 a 25.07.2021

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 03.01.2022 com
término em 01.02.2022, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 de dezembro de 2021.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................
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EXTRATO DO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 063/2021 
 

 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

OBJETO 
Aquisição, com entrega única, de EQUIPAMENTOS, destinados ao 
CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL, de Igarapava 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
 

Divisão de Meio Ambiente 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

 

12 (doze) meses. 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

02 10        Departamento de Engenharia 

02 1001       Divisão da Agricultura, Meio Ambiente e Obras 

        20          Agricultura 

        20 604         Defesa Sanitária Animal 

        20     604     0218        Agricultura, Meio Ambiente e Obras 

        20     604     0218     000       Manutenção do Programa Bem Estar 

Animal Doméstico 

631            4.4.9.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0.01.0 110.000 GERAL 

FONTE DE RECURSOS 
 

Próprio.  

DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO 

 

09/12/2021. 
 

 
CONTRATADA: M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI 

NUMERO DO CONTRATO 
 

Nº 193/2021. 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

 

14/12/2021. 
 

VALOR DO CONTRATO R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

 
CONTRATADA: S.C. TURQUINO MACKERT 

NUMERO DO CONTRATO 
 

Nº 194/2021. 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

 

14/12/2021. 
 

VALOR DO CONTRATO R$ 2.344,00 (dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais). 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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Outros Atos
Outros Atos
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